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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA 

  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo:  0000152.02.11-2026 

Órgão do Planejamento Geral: 
Órgão Gerenciador: 

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e da Familia- 
SEMASF 

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e da Familia- 
SEMASF 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência o Sistema de Registro de Preços– SRP, para eventual AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO GENEROS ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA, visando 
atender a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e da Familia- SEMASF, e demais órgãos vinculados, 
Conselho tutelar, casa de acaolhimento(abrigo) e Centro de Convivencia do Idoso -CCI, conforme condições, 
especificações e quantidades estimadas neste instrumento. 

 
1.1. Os quantitativos foram obtidos levando-se em consideração a apuração realizada pela Unidade 
Administrativa e demais orgãos Vinculados, solicitante por um período de 12 (doze) meses: 
 
 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS       

ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS; 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 

ABOBRINHA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 200 

R$ 5,95 R$ 1.190,00 

02 

ABÓBORA - BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA 
DE MATERAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNIDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 200 

R$ 5,99 R$ 1.198,00 

03 

ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 1 KG CADA) FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS 

KG 100 

R$ 14,18 R$ 1.418,00 

04 

ACHOCOLATADO EM PÓ, ELABORADO COM CACAU E AÇÚCAR, ISENTO DE 
SUJIDADE, CORPOS ESTRANHOS OU UMIDADE EXCESSIVA, COM COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, FÁCIL DILUIÇÃO EM LEITE OU ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 1 KG EM SACOS OU POTES PRÓPRIOS PARA PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, ATÓXICOS, LACRADOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE. 

PCT 200 

R$ 18,61 R$ 3.722,00 

05 
AÇAFRÃO PACOTE DE 30GR, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 100 
R$ 9,50 R$ 950,00 

06 
ALHO NACIONAL, BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

KG 70 
R$ 22,06 R$ 1.544,20 

07 
ALFACE IN NATURA, FRESCA, EM UNIDADE, 1º QUALIDADE, FOLHAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, FIRME, INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, SEM PARASITAS 
OU LARVAS. 

MAÇO 400 
R$ 9,55 R$ 3.820,00 

08 

AMENDOIM; TORRADO; SEM PELE, COM SAL; CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, SÃOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E 
MOFO; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLÁSTICO INCOLOR, TRANSPARENTE E ATÓXICO; EMBALAGEM 500G. 

UND 200 

R$ 29,62 R$ 5.924,00 
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09 
AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 500G, IGUAL OU SIMILAR A MARCA 
“MAIZENA”. 

UND 40 
R$ 30,67 R$ 1.226,80 

10 

ARROZ BRANCO LIMPO, TIPO 01, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, 
ISENTOS DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 05 KG EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM AINTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS C/ 6 PCT C/ 5 KG. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE E DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 

FD 70 

R$ 164,94 R$ 11.545,80 

11 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 200G, LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, DEVENDO APRESENTAR SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL SEM QUALQUER DEFEITO. 

PCT 100 
R$ 15,17 R$ 1.517,00 

12 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, OBTIDO EXCLUSIVAMENTE POR 
PROCESSOS MECÂNICOS, EXTRAÍDO DE FRUTOS SADIOS E MADUROS DA 
OLIVEIRA, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, APRESENTANDO COR, SABOR 
E AROMA CARACTERÍSTICOS, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,8%. EMBALAGEM DE 
VIDRO OU PET ESCURO, ATÓXICA, HIGIENIZADA, LACRADA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE E QUE PRESERVE AS PROPRIEDADES 

DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 

UND 100 

R$ 62,26 R$ 6.226,00 

13 
AZEITONA VERDE EM CONSERVA, SEM CAROÇO, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
200G. 

UND 100 
R$ 11,70 R$ 1.170,00 

14 

AZEITE DE DENDÊ PURO 200ML, EXTRAÍDO DO FRUTO DO DENDÊZEIRO, 
ISENTO DE SUJIDADE, UMIDADE EXCESSIVA OU CORPOS ESTRANHOS, 
APRESENTANDO COR ALARANJADA INTENSA, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM DE VIDRO OU PET ESCURO, ATÓXICA, 
HIGIENIZADA, LACRADA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE E ADEQUADA PARA 
PRESERVAR A QUALIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO 

UND 100 

R$ 14,92 R$ 1.492,00 

15 

BALAS VARIADAS, BALAS MACIAS OU DURAS, SABORES VARIADOS, PCT DE 
500G, ELABORADAS COM MATÉRIA-PRIMA DE QUALIDADE, ISENTAS DE 
SUJIDADE, CORPOS ESTRANHOS OU UMIDADE EXCESSIVA, COM SABOR, COR 
E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ATÓXICO, LACRADO E RESISTENTE. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
COLETIVA PRÓPRIA PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, LIMPA, NÃO VIOLADA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM COLETIVA DEVERÁ CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE 

PCT 300 

R$ 17,96 R$ 5.388,00 

16 
BACON, CONSERVADO EM TEMPERATURA FRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 50 
R$ 44,80 R$2.240,00 

17 

BANANA DA TERRA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 100 

R$ 12,15 R$ 1.215,00 

18 

BANANA DA MAÇÃ, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TR14ANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQ15UADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDAD16E, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 100 

R$ 12,29 R$ 1.229,00 

19 

BANANA N17NICA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉ18DIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 19PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 100 

R$ 9,36 R$ 936,00 

20 

BARRA DE CHOCOLATE RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU 
COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO; EM FORMATO REDONDO; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE; COMPOSTO: TRIGO, LEITE, CASTANHA DE CAJU, SOJA, 
AMENDOIM; EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100 G. 

UND 200 

R$ 11,54 R$ 2.308,00 

21 

BATATA DOCE - PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS 

KG 100 

R$ 10,31 R$ 1.031,00 
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22 
BATATA INGLESA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 200 
R$ 8,32 R$ 1.664,00 

23 
BETERRABA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 80 
R$ 9,34 R$ 747,20 

24 
BICARBONATO DE SÓDIO, PACOTE DE 80G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 30 
R$ 4,72 R$ 141,60 

25 

BOLACHA DE SAL CX/C/20 PCT DE 360GR. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO, 
AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, 
SAL, FERMENTOS QUÍMICOS, BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO, ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES, GLÚTEN. 
ACONDICIONADAS EM PACOTES DE POLIPROPILENO, ATÓXICOS 
HERMETICAMENTE VEDADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE E DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. TIPO: MARILAN, NESTLÉ, BAUDUCCO 

CX 100 

R$ 187,41 R$ 18.741,00 

26 

BOLACHA DOCE, CAIXA CONTENDO 20 PACOTES DE 360G CADA, ELABORADA 
COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL DE BOA QUALIDADE, SAL, ÁGUA E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ISENTA DE GORDURA 
TRANS E CORANTES ARTIFICIAIS. AS UNIDADES DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADAS EM PACOTES DE POLIPROPILENO ATÓXICO, RESISTENTES 
E HERMETICAMENTE VEDADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER, 
EXTERNAMENTE E DE FORMA LEGÍVEL, IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, ALÉM DA QUANTIDADE LÍQUIDA DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA CROCANTE, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, APARÊNCIA HOMOGÊNEA, ESTAR LIVRE DE 
CONTAMINANTES FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E POSSUIR VALIDADE 
MÍNIMA DE SEIS MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

CX 100 

R$ 186,94 R$ 18.694,00 

27 

BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU COBERTO COM 
CHOCOLATE; EM FORMATO REDONDO; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; 
COMPOSTO: TRIGO, LEITE, CASTANHA DE CAJU, SOJA, AMENDOIM; 
EMBALAGEM DE 1KG 

UND 100 

R$ 82,33 R$ 8.233,00 

28 

BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU COBERTO COM 
CHOCOLATE BRANCO; EM FORMATO REDONDO; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE; COMPOSTO: TRIGO, LEITE, CASTANHA DE CAJU, SOJA, 
AMENDOIM; EMBALAGEM DE 1KG. 

UND 100 

R$ 82,00 R$ 8.200,00 

29 
BRÓCOLIS, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 50 
R$ 20,43 R$ 1.021,50 

30 
CANELA EM PÓ, CAIXA COM 10 SACHES DE 10G CADA, EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CX 50 
R$ 39,02 R$ 1.951,00 

31 

CANJICA DE MILHO, BRANCA, TIPO 1, CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E DETRITOS DE ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO 15% DE UMIDADE. EMBALAGEM PCT DE 500GR. 

PCT 300 

R$ 7,61 R$ 2.283,00 

32 
CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM PRIMARIA DE 19G, CARTELA COM 24 
CAIXINHAS. 

CARTE
L 

50 
R$ 4,79 R$ 239,50 

33 CALDO DE BOI, EMBALAGEM PRIMARIA DE 19G, CARTELA COM 24 CAIXINHAS. 
CARTE
L 

50 
R$ 4,81 R$ 240,50 

34 

CANJICA DE MILHO, AMARELA, TIPO 1, CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E DETRITOS DE ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO 15% DE UMIDADE. EMBALAGEM PCT DE 500GR. 

PCT 500 

R$ 6,59 R$ 3.295,00 

35 CARNE BOVINA DE 1ª (CONTRAFILÉ, LAGARTO, COXÃO MOLE, PATINHO). KG 300 R$ 43,13 R$ 12.939,00 

36 CARNE BOVINA DE 2ª (ACÉM, COXÃO DURO, PALETA, FRALDINHA). KG 350 R$ 38,12 R$ 13.342,00 

37 
CARNE BOVINA MOÍDA, DE 2ª (ACÉM, COXÃO DURO, PALETA, FRALDINHA), 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE SEPARADA EM 
PACOTES DE 1 KG. 

KG 300 
R$ 37,89 R$ 11.367,00 

38 
CARNE BOVINA TIPO COSTELA, EM TIRAS, RESFRIADA, NO MÁXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA. 

KG 300 
R$ 34,40 R$ 10.320,00 

39 CARNE DE FRANGO INTEIRO, CONGELADO E SEM TEMPERAR, CONSERVADO KG 200 R$ 16,34 R$ 3.268,00 
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EM TEMPERATURA FRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. 

40 
CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA, CONGELADA COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 300 
R$ 15,77 R$ 4.731,00 

41 

CARNE SUÍNA, MAGRA E SEM GORDURA APARENTE, COM OSSO, SADIO, 
CONGELADO, APRESENTADO COR E ODOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE: 
VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO; COR ESVERDEADA; ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL; PARASITAS; SUJIDADES; LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE SEPARADA EM PACOTES DE 1 KG. 

KG 100 

R$ 31,17 R$ 3.117,00 

42 
CEBOLA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO 
MÉDIO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 200 
R$ 7,87 R$ 1.574,00 

43 
CENOURA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. 

KG 100 
R$ 10,93 R$ 1.093,00 

44 

CEREAL INFANTIL MILHO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
CONTENDO NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA C 
E FERRO, ESPECÍFICO PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES, IGUAL OU SEMELHANTE AO MUCILON NESTLE. EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 230G. 

PCT 50 

R$ 11,40 R$ 570,00 

45 

CEREAL INFANTIL MULTICEREAIS, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
CONTENDO NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA C 
E FERRO, ESPECÍFICO PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES, IGUAL OU SEMELHANTE AO MUCILON NESTLE. EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 230G. 

PCT 50 

R$ 13,44 R$ 672,00 

46 
CHÁ DE CAMOMILA, CAIXA COM 10 SACHE (SAQUINHOS) DE 10G, MARCAS 
IGUAL OU SEMELHANTE A: BARÃO, DR. OETKER E LEÃO. 

CX 50 
R$ 8,86 R$ 443,00 

47 
CHÁ DE ERVA DOCE, CAIXA COM 10 SACHE (SAQUINHOS) DE 10G, MARCAS 
IGUAL OU SEMELHANTE A: BARÃO, DR. OETKER E LEÃO. 

CX 50 
R$ 8,83 R$ 441,50 

48 
CHÁ DE HORTELÃ, CAIXA COM 10 SACHE (SAQUINHOS) DE 10G, MARCAS IGUAL 
OU SEMELHANTE A: BARÃO, DR. OETKER E LEÃO. 

CX 50 
R$7,57 R$ 378,50 

49 
CHEIRO VERDE, COLORAÇÃO VERDE-ESCURA, COM AROMA FORTE E 
AGRADÁVEL, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, MAÇO 
DE 200G. 

MAÇO 100 
R$8,50 R$ 850,00 

50 
CHIMICHURRI PACOTE DE 15G, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 30 
R$ 7,94 R$ 238,20 

51 
CHUCHU, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. 

KG 60 
R$ 9,24 R$ 554,40 

52 

COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO. DEVERÁ SER ELABORADA COM 
ENDOSPERMA PROCEDENTES DE SÃOS E MADUROS, NÃO PODERÁ 
APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU RANÇOSO, COM ASPECTO DE 
FRAGMENTOS SOLTOS E DE COR BRANCA. EMBALAGEM PCT DE 100 GR 

PCT 300 

R$ 10,08 R$ 3.024,00 

53 COENTRO FOLHAS FINAS, DELICADAS, COM BORDAS MAIS ARREDONDADAS.   MAÇO 200 R$ 9,27 R$ 1.854,00 

54 
COLORAU EM PÓ, A BASE DE URUCUM, TIPO 1, PCT DE 500 GR, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO TIPO CASEIRO. 

PCT 100 
R$ 11,40 R$ 1.140,00 

55 
COUVE IN NATURA, FRESCA, EM UNIDADE, 1º QUALIDADE, FOLHAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, FIRME, INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, SEM PARASITAS 
OU LARVAS. 

MAÇO 100 
R$ 9,22 R$ 922,00 

56 
COUVE-FLOR, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. 

KG 50 
R$ 16,93 R$ 846,50 

57 

CRAVO DA ÍNDIA, PACOTE DE 100G, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
ESPECIARIA SECA, ÍNTEGRA, COM AROMA CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SINAISDE
 DETERIORAÇÃO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE
 PRESERVE SUAS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS E 
QUALIDADE PARA CONSUMO. 

PCT 100 

R$ 49,00 R$ 4.900,00 

58 

CREME DE LEITE - EMBALAGEM 200GR, CREME DE LEITE UHT, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA, 
CONTENDO 200G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

UND 200 

R$4,14 R$ 828,00 
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PRODUTO. 

59 ERVILHAS EM LATA - EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 170G. UND 100 R$ 5,01 R$ 501,00 

60 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
340 GR. PRODUTO RESULTANTE DACONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 
SELECIONADOS, SEMPELE, SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO 
DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 

UND 100 

R$ 5,55 R$ 555,00 

61 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1, TORRADA, FINA, BRANCA, PRODUTO 
SEPARADO COM MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, PARASITAS E LARVAS, BEM COMO LIVRE DE 
UMIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG. 

PCT 100 

R$ 11,22 R$ 1.122,00 

62 
FARINHA DE MILHO AMARELA; SECA, LEVEMENTE TORRADA, ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS, ATÓXICO. FARDO COM 12 UNIDADES DE 500 GRAMAS. 

FD 50 
R$ 10,20 R$ 510,00 

63 FARINHA DE ROSCA, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE DE 500G. PCT 50 R$ 10,48 R$ 524,00 

64 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO FARDO COM 10 UNIDADES, EMBALAGEM 
DE 1KG. 

FD 70 
R$ 79,00 R$ 5.530,00 

65 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO FARDO COM 10 UNIDADES, EMBALAGEM 
DE 1KG. 

FD 70 
R$ 72,67 R$ 5.086,90 

66 

FEIJÃO BENEFICIADO TIPO 01, DE 1ª QUALIDADE CARIOCA, CONSTITUÍDO DE 
NO MÍNIMO 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS. EMB. FARDO 30 PCT C/ 
1KG 

FD 40 

R$ 259,68 R$ 10.387,20 

67 
FEIJÃO PRETO, TIPO 01, DE 1ª QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% 
A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, LIMPOS E SECOS. FARDO COM 30 
PACOTES DE 1KG CADA. 

FD 40 
R$ 270,22 R$ 10.808,80 

68 
FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO SECO. PARA FABRICAÇÃO DE PÃES, 
EMBALAGEM DE 125G EM BOM ESTADO DEVE ESTA INTACTA, BEM VEDADA, 
COM RÓTULO E IDENTIFICAÇÃO. 

UND 80 
R$ 14,42 R$ 1.153,60 

69 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM 
FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE. CONTENDO NO INGREDIENTE BICARBONATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO EFOSFATO MONOCÁLCICO - EMBALAGEM 250G 

UND 80 

R$ 29,33 R$ 2.346,40 

70 
FILÉ DE FRANGO CONGELADO SEM TEMPERAR, EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, CONSERVADO EM TEMPERATURA FRIA DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÃO DE ARMAZENAGEM, LIVRE DE QUALQUER IMPUREZA. 

KG 100 
R$ 30,64 R$ 3.064,00 

71 FLOCOS DE MILHO CUSCUZ, EMBALAGEM DE 500G, FARDO COM 20 PACOTES. FD 100 R$ 5,56 R$ 556,00 

72 
FOLHA DE LOURO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 05G. 

PCT 50 
R$ 4,16 R$ 208,00 

73 FUBÁ DE MILHO AMARELA PACOTE COM 01 KG. PCT 100 R$ 7,29 R$ 729,00 

74 
GELEIA SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL 
OU SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

75 
GELEIA SABOR AMORA, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL OU 
SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

76 
GELEIA SABOR GOIABA, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL OU 
SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

77 
GELEIA SABOR LARANJA, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL 
OU SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

78 
GELEIA SABOR MENTA, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL OU 
SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

79 
GELEIA SABOR MORANGO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 320G, IGUAL 
OU SEMELHANTE A MARCA “QUEENSBERRY”. 

UND 20 
R$ 22,25 R$ 445,00 

80 
GENGIBRE, PRODUTO FRESCO E DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 10 
R$ 14,89 R$ 148,90 

81 
GENGIBRE EM PÓ, PRODUTO PRIMEIRA LINHA, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 30G. 

UND 10 
R$ 12,80 R$ 128,00 
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82 
GOIABA, PRODUTO FRESCO E DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 50 
R$13,60 R$ 680,00 

83 
GOIABADA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 300G, IGUAL OU SEMELHANTE A MARCA “PREDILECTA”. 

UND 150 
R$ 14,30 R$ 2.145,00 

84 
IOGURTE, BANDEJA COM MÉDIA DE 540G CONTENDO 6 UNIDADES POR 
BANDEJA, SABORES VARIADOS, IGUAL OU SEMELHANTE A MARCA VIGOR, 
DANONE, FRIMESA, NESTLE, CAROLINA E BATAVO. 

BANDE
J 

100 
R$ 9,97 R$ 997,00 

85 

IORGUTE SABORES VARIADOS 1LT, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
ELABORADO A PARTIR DE LEITE PASTEURIZADO, FERMENTADO COM 
CULTURAS LÁCTEAS SELECIONADAS, DISPONÍVEL EM SABORES VARIADOS, 
COM TEXTURA HOMOGÊNEA, SABOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA 
DO PRODUTO PARA CONSUMO, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 15 
(QUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DESDE QUE MANTIDAS AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE ARMAZENAMENTO. 

UND 300 

R$ 19,60 R$ 5.880,00 

86 
LARANJA, PRODUTO FRESCO E DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 150 
R$ 9,01 R$ 1.351,50 

87 

LEITE DE COCO EXTRAÍDO DE POLPA MADURA, HOMOGÊNEO, ISENTO DE 
CORPOS ESTRANHOS, SUJIDADE OU QUALQUER ALTERAÇÃO DE COR, SABOR 
OU ODOR, PRONTO PARA USO ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM PLÁSTICA OU VIDRO 
DE 100 ML, ATÓXICA, HIGIENIZADA, LACRADA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE, 
QUE PRESERVE AS PROPRIEDADES DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE. 

UND 200 

R$ 7,05 R$ 1.410,00 

88 
LEITE CONDENSADO EMBALAGEM DE 395GR COM MAXIMO DE 21MG DE SODIO 
POR PORCAO DE 20G EMBALAGEM COMIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 100 
R$ 10,32 R$ 1.032,00 

89 

LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIONANTE E COM A COMPOSIÇÃOCENTESIMAL DE 26G DE PROTEÍNA, 
38G DE CARBOIDRATOS E 26G DE LIPÍDIOS. DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE 
– EMB. 400 GR 

PCT 100 

R$ 23,05 R$ 2.305,00 

90 

LEITE INTEGRAL (SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR E COM MENOS DE 5,5G DE 
GORDURA SATURADA EM 100G DO PRODUTO), COR, AROMA E ODOR 
CARACTRÍSTICO, NÃO RANÇOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO TIPO LONGA VIDA, CONTENDO 1 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. CX C/ 12 UNID 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

CX 100 

R$ 70,82 R$ 7.082,00 

91 

LIMÃO TAHITI, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 100 

R$ 6,82 R$ 682,00 

92 
LINGUIÇA CALABRESA, EMBALADA A VÁCUO DEVIDAMENTE FECHADO, 
HIGIENIZADA E LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE. 

KG 200 
R$ 30,94 R$ 6.188,00 

93 
LINGUIÇA MISTA TIPO TOSCANA, SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS. 

KG 200 
R$ 27,69 R$ 5.458,00 

94 
LINGUIÇA TIPO TOSCANA SUÍNA PURA, SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS. 

KG 200 
R$ 30,50 R$ 6.100,00 

95 

MAÇÃ NACIONAL PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 200 

R$ 13,93 R$ 2.786,00 

96 

MACARRÃO COM OVOS E SÊMOLA VITAMINADO TIPO 1, COM FORMATO 
ESPAGUETE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE TRANSPARENTE 
DE 500 GRAMAS. NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN E PRAZO DE VALIDADE BEM 
VISÍVEL/LOTE. FARDO 20X500GR 

FD 100 

R$ 148,01 R$ 14.801,00 

97 
MACARRÃO COM OVOS E SÊMOLA VITAMINADO TIPO 1, COM FORMATO 
ARGOLINHA. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE TRANSPARENTE DE 
500 GRAMAS. NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

FD 100 
R$ 148,01 R$ 14.801,00 
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INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN E PRAZO DE VALIDADE BEM VISÍVEL/LOTE. 
FARDO 20X500GR 

98 

MACARRÃO COM OVOS E SÊMOLA VITAMINADO TIPO 1, COM FORMATO 
GRAVATINHA. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE 
TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS. NOSEU RÓTULODEVERÁ 
ONTERINFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN E PRAZO 
DE VALIDADE BEM VISÍVEL/LOTE. FARDO 20X 500G 

FD 100 

R$ 148,01 R$ 14.801,00 

99 
MAIONESE, PRODUTO CREMOSO EM FORMA DE EMULSÃO ESTÁVEL, 
CONTENDO INGREDIENTES BÁSICOS COMO ÓLEO VEGETAL, OVOS, SAL, 
VINAGRE E SUCO DE LIMÃO, ENVASADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 550 ML. 

UND 50 
R$ 18,76 R$ 938,00 

100 

MANTEIGA; SEM SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE; EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA; ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA NAO 
SUPERIOR A 10°C; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 146/96 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC360/03 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; 
VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE MESES; EMBALAGEM 500 GR 

CX 40 

R$  29,32 R$ 1.172,80 

101 

MANDIOCA DESCAÇADA CONGELADA, SELECIONADA DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. 

KG 80 

R$ 10,50 R$ 840,00 

102 

MAMÃO FORMOSA IN NATURA, APRESENTANDO MATURAÇÃO MÉDIA (DE VEZ), 
POLPA FIRME AO TOQUE, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 100 

R$ 11,12 R$ 1.112,00 

103 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, TEOR LIPÍDICO DE 60%, NÃO DEVE CONTER 
EM SUA COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS. EMBALADA EM POTE 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM PROTEÇÃO INTERNA PÓS TAMPA. NO SEU 
RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE/LOTE E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, CX C/ 12X500GR. COM PADRÃO DE QUALIDADE DORIANA, 
QUALY, DELICIA OU DE QUALIDADE SIMILAR. 

CX 50 

R$ 144,56 R$ 7.228,00 

104 MASSA PRONTA PARA BOLOS, SABORES VARIADOS, EMBALAGEM DE 400G. PCT 50 R$ 13,43 R$ 671,50 

105 
MELANCIA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM CASCA PROTETORA, 
TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 350 
R$ 7,58 R$ 2.653,00 

106 
MELÃO, PRODUTO FRESCO E DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 100 
R$ 12,26 R$ 1.226,00 

107 
MILHO DE PIPOCA BENEFICIADO, GRUPO DURO, CLASSE AMARELA, TIPO 1, 
EMBALAGEM DE 500G, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

PCT 300 
R$ 5,63 R$ 1.689,00 

108 MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA DE 200G. UND 100 R$ 5,85 R$ 585,00 

109 
MINGAU A BASE DE MILHO, PRÉ-COZIDO, INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS, EMBALAGEM EM LATA DE 230G 

UND 30 
R$ 15,57 R$ 467,10 

110 
MORTADELA DEFUMADA, DE BOA QUALIDADE, SEM MANCHAS PARDACENTAS 
OU ESVERDEADAS. 

KG 80 
R$ 41,71 R$ 3.336,80 

111 
ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM EM POLIETILENO TEREFTALADO, (PET), DEVENDO 
APRESENTAR ASPECTO OLEOSO, TRANSPARENTE E COR PRÓPRIA. CX 20 X 
900ML. 

CX 70 
R$ 225,50 R$ 15.785,00 

112 
ORÉGANO 10G, DEVERÁ SER CONSTITUÍDO POR FOLHAS DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS, SÃS, LIMPAS E SECAS, ASPECTO FOLHA OVALADA 
SECA, COR VERDE PARDACENTA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 

PCT 100 
R$ 9,07 R$ 907,00 

113 
OVOS DE GALINHA (BRANCO) LIVRE DE RACHADURAS - CX C/ 12 UNIDADES DÚZIA

S 
300 

R$ 13,12 R$ 3.936,00 

114 
PALMITO, TOLETES EM CONSERVA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 530G, CAIXA COM 15 UNIDADES. 

CX 50 
R$ 390,38 R$ 19.519,00 

115 

PAÇOCA TRADICIONAL; COMPOSTA DE AÇÚCAR, AMENDOIM TORRADO E 
MOÍDO, SAL E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; EMBALAGEM INDIVIDUAL 
LACRADA PESANDO NO MÍNIMO 20 GRAMAS CADA; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICA ATÓXICA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO; COM 

UND 60 

R$ 0,93 R$ 55,80 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA 

  

 

VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
172/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

116 
PEITO DE FRANGO, CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 200 
R$ 23,83 R$ 4.766,00 

117 

PEIXE CORTADOTAMBAQUI , PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM PESO 
UNIFORME, CARNE FIRME, COLORAÇÃO TÍPICA, SEM ODORES ESTRANHOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, HEMATOMAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, ACONDICIONADO E CONSERVADO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KG 40 

R$ 35,81 R$ 1.432,40 

118 

PEIXE CORTADO PINTADO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM PESO 
UNIFORME, CARNE FIRME, COLORAÇÃO TÍPICA, SEM ODORES ESTRANHOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, HEMATOMAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, ACONDICIONADO E CONSERVADO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KG 200 

R$ 51,01 R$ 10.202,00 

119 
PEPINO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO 
MÉDIO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 100 
R$ 8,12 R$ 812,00 

120 

PÊRA NACIONAL - VARIEDADE ADEQUADA PARA CONSUMO IN NATURA, 
PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, SABOR CARACTERÍSTICO, FRUTOS DE 
TAMANHO UNIFORME, ÍNTEGROS, FIRMES E COM COLORAÇÃO TÍPICA DA 
VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, MACHUCADURAS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 100 

R$ 20,85 R$ 2.085,00 

121 
PIMENTA DE CHEIRO, FRESCAS E DE QUALIDADE, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, EMBALADAS EM PACOTES DE 300G. 

KG 50 
R$ 14,60 R$ 730,00 

122 
PIMENTA CALABRESA, PACOTE DE 20G, EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 50 
R$ 5,71 R$ 285,50 

123 
PIMENTA DO REINO, PACOTE DE 20G, EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 50 
R$ 3,98 R$ 199,00 

124 
PIMENTÃO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM CASCA PROTETORA, 
TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 60 
R$ 15,15 R$ 909,00 

125 

PIPOCA DOCE, CARAMELIZADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PESO 
UNITÁRIO MÍNIMO DE 50 GR CADA, COMPOSTA DE MILHO E AÇÚCAR, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES E CONSERVANTES, EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA 
ATÓXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICA LACRADA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
273/05, RDC 14/14 ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA 

UND 200 

R$ 3,28 R$ 656,00 

126 

PIRULITO DOCE, NA CORES VARIADAS, SABOR ARTIFICIAL DE MORANGO, 
LARANJA, UVA,  EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO UNITÁRIO 12 G, PACOTE 
COM 50 UNIDADES, COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA ARTIFICIAL, NÃO CONTÉM GLÚTEN 

UND 80 

R$ 15,15 R$ 1.212,00 

127 PÓ PARA GELATINA, SABORES VARIADOS, EMBALAGEM DE 30G. UND 150 R$ 6,59 R$ 988,50 

128 
POLPA DE FRUTA CONGELADA NATURAL, EMBALAGEM DE 400G, SABOR 
ACEROLA. 

UND 150 
R$ 13,60 R$ 2.040,00 

129 
POLPA DE FRUTA CONGELADA NATURAL, EMBALAGEM DE 400G, SABOR 
CUPUAÇU. 

UND 150 
R$ 12,84 R$ 1.926,00 

130 
POLPA DE FRUTA CONGELADA NATURAL, EMBALAGEM DE 400G, SABOR 
GOIABA. 

UND 150 
R$ 12,84 R$ 1.926,00 

131 
POLPA DE FRUTA CONGELADA NATURAL, EMBALAGEM DE 400G, SABOR 
LARANJA. 

UND 150 
R$ 12,84 R$ 1.926,00 

132 
POLPA DE FRUTA CONGELADA NATURAL, EMBALAGEM DE 400G, SABOR 
MARACUJÁ. 

UND 150 
R$ 12,97 R$ 1.945,50 

133 POLVILHO AZEDO, TIPO 1, PACOTE DE 1KG. PCT 50 R$ 15,33 R$ 766,50 

134 POLVILHO DOCE, TIPO 1, PACOTE DE 1KG. PCT 50 R$ 15,28 R$ 764,00 

135 
PRESUNTO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, ELABORADO A PARTIR DE CARNE 
SUÍNA SELECIONADA, CURADO, COZIDO E FATIADO, COM TEXTURA MACIA, 

KG 150 
R$ 43,44 R$ 6.516,00 
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9 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA 

  

 

SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS, COLORAÇÃO UNIFORME E ROSADA, 
APRESENTANDO GRAU DE FRESCOR QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
EXCESSO DE GORDURA, MANCHAS ESCURAS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

136 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, ELABORADO A 
PARTIR DE LEITE PASTEURIZADO, COM SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS 
DA VARIEDADE, TEXTURA FIRME E UNIFORME, COLORAÇÃO TÍPICA, LIVRE DE 
FISSURAS, BOLORES OU MANCHAS ANORMAIS, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 

KG 250 

R$ 48,13 R$ 12.032,50 

137 
QUEIJO PARMESÃO RALADO, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
100G.  

PCT 50 
R$ 10,16 R$ 508,00 

138 
QUIABO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. 

KG 100 
R$ 13,65 R$ 1.365,00 

139 
REFRIGERANTE EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL. FARDO COM 6 UNIDADES DE 
2L CADA. SABOR COCA-COLA. 

FD 60 
R$ 61,95 R$ 3.717,00 

140 
REFRIGERANTE EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL. FARDO COM 6 UNIDADES DE 
2L CADA. SABOR LARANJA, IGUAL OU SIMILAR A MARCA “FANTA” 

FD 60 
R$ 66,31 R$ 3.978,60 

141 
REFRIGERANTE EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL. FARDO COM 6 UNIDADES DE 
2L CADA. SABOR GUARANÁ, IGUAL OU SIMILAR A MARCA “ANTARCTICA”. 

FD 60 
R$ 66,31 R$ 3.978,60 

142 

REPOLHO BRANCO, VARIEDADE ADEQUADA PARA CONSUMO IN NATURA, 
PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM BOM RENDIMENTO DE FOLHAS E SABOR 
CARACTERÍSTICO, CABEÇAS COMPACTAS, UNIFORMES, ÍNTEGRAS, FIRMES E 
COM COLORAÇÃO TÍPICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MACHUCADURAS E SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO 

KG 200 

R$ 10,93 R$ 2.186,00 

143 

REPOLHO ROXO, VARIEDADE ADEQUADA PARA CONSUMO IN NATURA, 
PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM BOM RENDIMENTO DE FOLHAS E SABOR 
CARACTERÍSTICO, CABEÇAS COMPACTAS, UNIFORMES, ÍNTEGRAS, FIRMES E 
COM COLORAÇÃO ROXA INTENSA E TÍPICA DA VARIEDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, MACHUCADURAS E SINAIS 
DE DETERIORAÇÃO 

KG 200 

R$ 12,87 R$ 2.556,00 

144 
REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, IGUAL OU SEMELHANTE AS MARCAS 
“VIGOR” E “NESTLÉ”, EMBALAGEM (COPO) DE 200G. 

UND 50 
R$ 15,16 R$ 3.032,00 

145 
RÚCULA, COLORAÇÃO VERDE-ESCURA, COM AROMA FORTE E 
AGRADÁVEL, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

MAÇO 60 
R$ 6,24 R$ 374,40 

146 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL, COM SARDINHA INTEGRA, DESCABEÇADA, 
ESCAMADA, EVISCERADA E LIVRE DE NADADEIRA E DE RABO, O LIQUIDO DE 
COBERTURA DEVERÁ SER ÓLEO COMESTÍVEL REFINADO, COM AUSÊNCIA DE 
GÁS SULFÍDRICO, EMBALADO EM LATA REVESTIDA DE FLANDRES COM 250 
GRAMAS LÍQUIDO E DRENADO COM 165 GRAMAS 

UND 80 

R$ 9,11 R$ 728,80 

147 
SARDINHAS - SARDINHAS AI PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL 
PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA 
EM ÓLEO COMESTÍVEL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 GRAMAS 

UND 80 
R$ 9,47 R$ 757,60 

148 
SAL REFINADO PESO LÍQUIDO 1 KG COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO, 
IODATO, DE POTÁSSIO E ANTIUMECTANTE INS 535. FARDO 30 X 1KG. 

FD 30 
R$ 3,91 R$ 117,30 

149 
SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUÍNA, TIPO HOT-DOG, COM NO MÁXIMO 2% DE 
AMIDO, SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 100 
R$ 14,59 R$ 1.459,00 

150 
TEMPERO ALHO E SAL SEM PIMENTA. VALOR NUTRICIONAL EM 5G: 1G DE 
CARBOIDRATO, MÁXIMO DE 5MG COLESTEROL, 1685MG DE SÓDIO. 
EMBALAGEM (COPO) DE 300G. 

UND 100 
R$ 8,29 R$ 829,00 

151 
TEMPERO BAIANO 20G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 100 
R$ 4,68 R$ 468,00 

152 
TEMPERO ERVAS FINAS 8G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 100 
R$ 4,67 R$ 467,00 

153 
TOMATE, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO 
MÉDIO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

KG 300 
R$ 11,85 R$ 3.555,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA 

  

 

154 
UVA, PRODUTO FRESCO E DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO MÉDIO, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 100 
R$ 22,40 R$ 2.240,00 

155 

UVA PASSA SEM SEMENTES, COMPOSTO 100% DE UVA PASSA BRANCA, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR E OUTROS INGREDIENTES. EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 100G E NO MÁXIMO 300G. ROTULAGEM CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA, LISTA DE INGREDIENTES, 
ROTULAGEM NUTRICIONAL, CONTEÚDO LIQUIDO, ORIGEM, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA 

UND 80 

R$ 8,15 R$ 652,00 

156 

VINAGRE 750 ML, SABOR LIMÃO, LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 
DETRITOS DE ANIMAIS VEGETAIS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 
DE SUA ENTREGA, ACOND. EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL 
HERMETICAMENTE FECHADO.CX C/ 12 UNID. 

UND 30 

R$ 7,49 R$ 224,70 

157 
CAIXA DE BOMBOM MÍNIMO DE 251 GRAMAS QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A LACTA OU NESTLE CONTENDO CHOCOLATES VARIADOS 

CAIXA 500 
R$ 17,07 R$ 8.535,00 

158 

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, TIPO OURO BRANCO, CONTENDO 25 G, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, MILHO, GEMA DE 
OVO, CASTANHA DE CAJU, ÓLEO DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLI GLICEROL 
POLIRRICINOLEATO, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AVELÃ E AMÊNDOA. PACOTE 
CONTENDO 1 KG 

PCT 100 

R$ 51,78 R$ 5.178,00 

159 

BOMBOM DE CHOCOLATE, TIPO SONHO DE VALSA, CONTENDO 20 GRAMAS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CASTANHA DE CAJU, SORO DE 
LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE CACAU, CACAU EM PÓ, MASSA DE CACAU, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, FLOCOS DE ARROZ, AMIDO DE 
MILHO, FARINHA DE SOJA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA (322) E 
POLIGLICEROL POLIRICINOLEATO (476), AROMATIZANTE E FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO (500II). PODE CONTER TRAÇOS DE 
AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARA E NOZES. 

PCT 100 

R$ 61,29 R$ 6.129,00 

160 
ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO, ANTIADERENTE, FUNDA, DE 
APROXIMADAMENTE 40CM. 

UND 04 
R$ 65,44 R$ 261,76 

161 
BACIA EM PLÁSTICO, RESISTENTE, CANELADA, COM CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE DE 30 LITROS. 

UND 03 
R$ 55,18 R$ 165,54 

162 
CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA TRANSPARENTE, COM TAMPA E TRAVA 
MATERIAL SUPER RESISTENTE, CAPACIDADE 53 LITROS. 

UND 05 
R$ 99,63 R$ 498,15 

163 
CAIXA TÉRMICA, COM TAMPA DUPLA ARTICULADA, COM ALÇA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 45 LITROS, MATERIAL EXTERIOR EM POLIETILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 64,3CM X 35,8CM X 36CM (A X L X C). 

UND 02 
R$ 402,97 R$ 805,94 

164 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 37L, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 41CM X 37CM X 46CM (A X L X P). 

UND 02 
R$ 83,00 R$ 166,00 

165 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 60L, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 68CM X 44,5CM X 39CM (C X L X A). 

UND 02 
R$ 122,16 R$ 244,32 

166 COLHER ALUMÍNIO BATIDO, MEDINDO 45 CM. UND 05 R$ 24,30 R$ 121,50 

167 
COLHER DESCARTÁVEL, TRADICIONAL CRISTAL, EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 

UND 20 
R$ 9,08 R$ 181,60 

168 
CONJUNTO DE COPOS EM VIDRO, DO TIPO AMERICANO, COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 190ML, COM NO MÍNIMO 6 PEÇAS. 

CONJ 05 
R$ 37,28 R$ 186,40 

169 
CONJUNTOS DE COPOS EM VIDRO, QUE NÃO ABSORVE CHEIRO, COR OU 
SABOR DOS ALIMENTOS, COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 300ML, COM NO 
MÍNIMO 6 PEÇAS. 

CONJ 05 
R$ 38,02 R$ 190,10 

170 

CONJUNTO DE PANELAS DO TIPO CAÇAROLA, CONFECCIONADAS COM 
ALUMÍNIO MACIÇO DE EXCELENTE QUALIDADE, COM CABOS DE MADEIRA 
PARA FACILITAR O MANUSEIO, CONTENDO 5 UNIDADES NOS TAMANHOS 
APROXIMADOS DE: 16 CM DE DIÂMETRO, 7,5 CM ALTURA, - 1,2 LITROS; 18 CM 
DE DIÂMETRO, 8,0 CM ALTURA, - 1,7 LITROS; 20 CM DE DIÂMETRO, 8,5 CM 
ALTURA, - 2,6 LITROS; 22 CM DE DIÂMETRO, 9,0 CM ALTURA, - 3,0 LITROS; 24 
CM DE DIÂMETRO, 9,5 CM ALTURA, - 3,8 LITROS. 

CONJ 03 

R$ 518,33 R$ 1.554,99 

171 
CONJUNTO DE VASILHAS PLÁSTICAS, PORTA MANTIMENTOS, COM TAMPA 
COM 05 UNIDADES, NOS TAMANHOS APROXIMADOS DE: 5,5L; 3,5L; 1,5L; 750ML; 
E, 350ML. 

CONJ 10 
R$ 60,28 R$ 602,80 
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172 
CONJUNTO DE PRATOS FUNDOS, REDONDO, EM VIDRO TEMPERADO, 
INCOLOR, COM ALTURA APROXIMADA DE 3,2 CM, COM NO MÍNIMO 6 PEÇAS. 

CONJ 05 
R$ 55,47 R$ 554,70 

173 
CONJUNTOS DE PORTA MANTIMENTOS, EM PLÁSTICO, COM TAMPA DE 
ROSCA, CONTENDO 5 UNIDADES NOS TAMANHOS APROXIMADOS DE: 6L; 3,3L; 
2L; 1L; E, 500ML. 

CONJ 10 
R$ 66,67 R$ 66,70 

174 

CONJUNTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, COM 6 PEÇAS EM NYLON, 
CONTENDO: 1 CONCHA (LXC 8,5X28 CM), 1 ESPÁTULA (LXC 7,5X28 CM), 1 
COLHER VAZADA (LXC 6X28 CM), 1 ESCUMADEIRA (LXC 10,5X28 CM), 1 COLHER 
DE ARROZ (LXC 6X28 CM) E 1 PEGADOR DE MASSA (LXC 6X28 CM). 

CONJ 05 

R$ 108,31 R$ 541,55 

175 
CONJUNTO DE XICARAS, EM CERÂMICA, COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 
200ML, COM NO MÍNIMO 6 PEÇAS. 

CONJ 05 
R$ 50,73 R$ 253,65 

176 
FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO, ANTIADERENTE, ALTA, COM TAMPA DE VIDRO, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE:  CX L X A 38.7 X 23.3 X 11.4 CM. 

UND 02 
R$ 100,00 R$ 200,00 

177 
GARFO DESCARTÁVEL, TRADICIONAL CRISTAL, EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50 
R$ 9,29 R$ 464,50 

178 

GARRAFA TÉRMICA (BOTIJÃO TÉRMICO), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 

LITROS, COM TRIPÉ RETRÁTIL, BOCA LARGA, ALÇA EMBUTIDA, COM 
TORNEIRA, MATERIAL EXTERIOR PLÁSTICO. 

UND 05 

R$ 166,48 R$ 832,40 

179 
JARRA DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 3,7L, PRODUTO ATÓXICO COM 
TAMPA. 

UND 03 
R$ 48,66 R$ 145,98 

180 
JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 1 L, MODELO SEM TAMPA, COR 
TRANSPARENTE INCOLOR, APLICAÇÃO ÁGUA 

UND 05 
R$ 35,04 R$ 175,20 

181 

KIT COM 03 (TRÊS) PENEIRAS EM AÇO INOX, TAMANHOS P, M E G, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE PENEIRA MAIOR = 12 CM DE DIÂMETRO X 5 CM 
DE ALTURA X 27 CM DE COMPRIMENTO; PENEIRA MEDIA= 10 CM DE DIÂMETRO 
X 3,5 CM DE ALTURA X 23,5 CM DE COMPRIMENTO; E, PENEIRA MENOR = 8,5 
CM DE DIÂMETRO X 3 CM DE ALTURA X 20,2 CM DE COMPRIMENTO. MALHA DE 
1MM. 

KIT 02 

R$ 254,30 R$ 508,60 

182 
MAMADEIRA, COM BICO UNIVERSAL EM SILICONE, SUPER MACIO, ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, ESTERILIZÁVEL, INODORO, NÃO MELA E É RESISTENTE À 
FERVURA. CAPACIDADE DE 250ML. 

UND 10 
R$ 12,74 R$ 127,40 

183 PALITO DE DENTE, EM MADEIRA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. UND 05 R$ 4,35 R$ 21,75 

184 
PALITO DE DENTE, EM MADEIRA, SACHÊ EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
COM 1000 PALITOS. 

CX 02 
R$ 4,64 R$ 9,28 

185 
PALITOS DE FOSFORO, EMBALAGEM COM 10 CAIXINHAS CONTENDO 40 
PALITOS CADA. 

UND 10 
R$ 8,84 R$ 88,40 

186 
PALITOS PARA CHURRASCO EM BAMBU, COM PONTA, MEDINDO 30CM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 10 
R$ 8,98 R$ 89,80 

187 
PALITOS VARETAS BAMBU, SEM PONTA, MEDINDO 40CM, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 50 
R$ 16,00 R$ 800,00 

188 
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO, ANTIADERENTE, COM CAPACIDADE DE 
4,5L. 

UND 02 
R$ 92,83 R$ 185,66 

189 
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO, ANTIADERENTE, COM CAPACIDADE DE 
20L. 

UND 02 
R$ 584,66 R$ 1.169,32 

190 PAPEL FILME DE PVC, ROLO MEDINDO 12CM X 30M. ROLO 50 R$ 10,92 R$ 546,00 

191 RALADOR DE LEGUMES, METAL DUPLA FACE ALÇA METAL, INOX. UND 03 R$ 17,27 R$ 51,81 

192 
ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO, GRANDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,45 X 
7,5M. 

UND 50 
R$ 11,21 R$ 560,50 

193 
TABUA DE CORTE PARA CARNE, MEDIDA 50,5ALTURA X4 0 LARGURA 
X0,5ESPESSURA, MATERIAL: POLIETILENO NA COR BRANCA, DETALHES: 
PEGADOR E CANALETA. 

UND 03 
R$ 100,33 R$ 300,99 

194 
TAÇA, MATERIAL VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR,ALTURA 16,10 CM, 
DIÂMETRO 7,30 CM, CAPACIDADE 300 ML, USO ÁGUA 

UND 30 
R$ 19,93 R$ 597,90 

195 
VASILHA DE PLÁSTICO, GRANDE, COM TAMPA, MULTIUSO, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: 40 × 32 × 17 CM. 

UND 04 
R$ 83,26 R$ 333,04 

196 
VELA PALITO BRANCA, Nº4, EMBALAGEM COM 08 UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE 15G CADA. 

UND 10 
R$ 10,66 R$ 106,00 

197 
ABSORVENTE INTIMO EXTERNO, COM ABAS, EMBALAGEM COM 8 UNIDADES, 
IGUAL OU SIMILAR AS MARCAS INTIMUS E SEMPRE LIVRE. 

UND 100 
R$ 10,46 R$ 1.046,00 

198 
AROMATIZADOR DE AMBIENTE, AROMATIZANTE LÍQUIDO COM FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL, PRONTO PARA USO EM AMBIENTES INTERNOS, DISTRIBUÍDO 

PCT 50 
R$ 25,47 R$ 1.273,50 
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ATRAVÉS DE PALITINHOS DIFUSORES, ISENTO DE IMPUREZASOU 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM DE VIDRO OU PLÁSTICO ATÓXICO, 
HIGIENIZADA, LACRADA E NÃO VIOLADA, CONTENDO O PRODUTO E OS 
PALITINHOS DIFUSORES ADEQUADOS PARA DISPERSÃO DA FRAGRÂNCIA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 

199 
ALGODÃO EM BOLAS, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, PACOTE DE 
APROXIMADAMENTE 50G, PURO, MACIO E ABSORVENTE. 

PCT 10 
R$ 10,78 R$ 107,80 

200 

AMACIANTE LIQUIDO PARA ROUPAS, COM TAMPA MEDIDORA, PRESERVA 
CORES E EVITA FORMAÇÃO DE BOLINHAS, MANTÉM O CHEIRO DE ROUPA 
LIMPA O DIA TODO. IGUAL OU SIMILAR AS MARCAS: MINUANO, YPÊ E 
COMFORT. EMBALAGEM EM PLÁSTICO COM APROXIMADAMENTE 2L.  

UND 30 

R$ 14,32 R$ 429,60 

201 
BACIA PLÁSTICA CANELADA PARA LAVANDERIA, COM ALÇA, CAPACIDADE DE 
12L. 

UND 03 
R$ 25,61 R$ 76,83 

202 
BACIA PLÁSTICA CANELADA PARA LAVANDERIA, COM ALÇA, CAPACIDADE DE 
40L. 

UND 03 
R$ 79,45 R$ 238,35 

203 
BALDE EM PLÁSTICO TIPO PEDREIRO: CAPACIDADE DE 12 L, MATERIAL 
RESISTENTE. 

UND 10 
R$ 33,16 R$ 331,60 

204 
CESTO DE LIXO EM PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO, SEM TAMPA, CORES 
VARIADAS, COM CAPACIDADE PARA 06 LITROS, DE BOA QUALIDADE. 

UND 05 
R$ 15,69 R$ 78,69 

205 
CESTO DE LIXO EM PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO, COM TAMPA, CORES 
VARIADAS COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, DE BOA QUALIDADE. 

UND 08 
R$ 78,12 R$ 624,96 

206 

CONDICIONADOR, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, PROPORCIONA 
HIDRATAÇÃO, BRILHO E MACIEZ, EMBALAGEM DE PLÁSTICO OBTENDO 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MÉDIA DE 350ML, IGUAL OU SIMILAR A 
MARCA SEDA, DOVE E PALMOLIVE. 

UND 30 

R$ 24,30 R$ 729,00 

207 

CONDICIONADOR INFANTIL, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, EMBALAGEM DE PLÁSTICO OBTENDO 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MÉDIA DE 250ML, IGUAL OU SIMILAR A 
MARCA JOHNSONS, ACQUA KIDS E HUGGIES. 

UND 40 

R$ 26,93 R$ 1.077,20 

208 CORDA PARA VARAL, AÇO COM PVC, ROLO COM 10 METROS. ROLO 03 R$ 13,44 R$ 40,32 

209 CORDA PARA VARAL, SEDA 3MM, ROLO COM 10 METROS. ROLO 03 R$ 8,37 R$ 25,11 

210 

CREME DENTAL, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, PREVINE FORMAÇÃO DE 
CÁRIES, FORTALECE O ESMALTE DOS DENTES, COM FLÚOR, EMBALAGEM EM 
APROXIMADAMENTE 90G, IGUAL OU SIMILAR A MARCA COLGATE, SORRISO E 
ORAL-B. 

UND 30 

R$ 21,70 R$ 651,00 

211 

CREME DENTAL INFANTIL, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, PREVINE A 
FORMAÇÃO DE CÁRIES, FORTALECE O ESMALTE DOS DENTES, COM FLÚOR, 
EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 50G, IGUAL OU SIMILAR A MARCA 
COLGATE E ORAL-B. 

UND 30 

R$ 11,20 R$ 336,00 

212 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 150ML, IGUAL OU SIMILAR A MARCA REXONA OU 
MONANGE. 

UND 30 
R$ 23,43 R$ 702,90 

213 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE ROLL-ON, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE ENTRE 40ML A 60ML, IGUAL OU SIMILAR A MARCA 
REXONA OU MONANGE. 

UND 30 
R$ 14,98 R$ 449,40 

214 
ESCOVA DENTAL, COM CERDAS MACIAS, COM LIMPADOR DE LÍNGUA, CORES 
SORTIDAS. 

UND 15 
R$10,22 R$ 153,30 

215 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, COM SUPORTE, COR BRANCA, 
MATERIAL PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE. 

UND 08 
R$ 19,39 R$ 155,12 

216 
ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE, ANTIBACTÉRIAS; TAMANHO 99 MM X 71 MM 
X 20 MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E 
FIBRA SINTÉTICA. 

UND 50 
R$ 2,08 R$ 104,00 

217 
FRALDA INFANTIL PACOTE ECONÔMICO TAM. RN, IGUAL OU SIMILAR AS 
MARCAS PAMPERS, HUGGIES E MILI. 

FARDO 10 
R$ 72,07 R$ 720,70 

218 
FRALDA INFANTIL PACOTE ECONÔMICO TAM. P, IGUAL OU SIMILAR AS MARCAS 
PAMPERS, HUGGIES E MILI. 

FARDO 10 
R$ 86,30 R$ 863,00 

219 
FRALDA INFANTIL PACOTE ECONÔMICO TAM. M, IGUAL OU SIMILAR AS 
MARCAS PAMPERS, HUGGIES E MILI. 

FARDO 30 
R$ 86,30 R$ 2.589,00 

220 
FRALDA INFANTIL PACOTE ECONÔMICO TAM. G, IGUAL OU SIMILAR AS 
MARCAS PAMPERS, HUGGIES E MILI. 

FARDO 50 
R$ 86,30 R$ 4.315,00 

221 
FRALDA INFANTIL PACOTE ECONÔMICO TAM. XG, IGUAL OU SIMILAR AS 
MARCAS PAMPERS, HUGGIES E MILI. 

FARDO 50 
R$ 86,30 R$ 4.315,00 
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222 
LIXEIRO PARA COZINHA EM PLÁSTICO, COM TAMPA BASCULANTE, 
CAPACIDADE DE 6,5L. 

UND 05 
R$ 36,15 R$ 180,75 

223 LUVA DE LIMPEZA, MATERIAL EM LÁTEX, TAMANHO M. PAR 10 R$ 13,61 R$ 136,10 

224 
PÁ DE LIXO EM PLÁSTICO NA COR AZUL OU VERDE COM CABO DE MADEIRA 
COM APROXIMADAMENTE 60CM. 

UND 05 
R$ 13,17 R$ 65,85 

225 
PANO DE CHÃO ALVEJADOS, MATERIAL DE ALGODÃO, TAMANHO 75 CM X 
50CM. 

UND 10 
R$ 18,81 R$ 188,10 

226 PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA, MEDINDO 60X80CM. UND 10 R$ 18,81 R$ 188,10 

227 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 1 ª QUALIDADE FARDO 16 X 4 X 60 METROS. 
COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS - FARDOS COM 16 PACOTES COM 
04 ROLOS DE 60MTS CADA. 

FD 50 
R$ 55,38 R$ 2.769,00 

228 
PRENDEDOR DE ROUPAS, EM MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 07CM 
DE COMPRIMENTO, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PCT 15 
R$ 7,25 R$ 108,75 

229 
RASTELO PLÁSTICO PARA JARDIM, DO TIPO ANCINHO, COM NO MÍNIMO 22 
DENTES, COM CABO EM MADEIRA, COM TAMANHO MÍNIMO DE 120CM. 

UND 05 
R$ 34,92 R$ 174,60 

230 SABONETES PERFUMADOS, 90GR, AROMAS VARIADOS DE ÓTIMA QUALIDADE. UND 30 R$ 8,72 R$ 261,60 

231 

SHAMPOO, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, PROPORCIONA HIDRATAÇÃO, 
BRILHO E MACIEZ, EMBALAGEM DE PLÁSTICO OBTENDO CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO, MÉDIA DE 350ML, IGUAL OU SIMILAR A MARCA SEDA, DOVE E 
PALMOLIVE. 

UND 15 

R$ 20,63 R$ 309,45 

232 

SHAMPOO INFANTIL, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, EMBALAGEM DE PLÁSTICO OBTENDO CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MÉDIA DE 250ML, IGUAL OU SIMILAR A MARCA JOHNSONS, ACQUA 
KIDS E HUGGIES. 

UND 40 

R$ 22,52 R$ 900,80 

233 SODA CÁUSTICA, EMBALAGEM DE 1KG UND 30 R$ 33,43 R$ 1.002,90 

234 
CAPA IMPERMEÁVEL PARA COLCHÃO DE SOLTEIRO, COM ZÍPER, TECIDO EM 
ALGODÃO, LISO, CORES VARIADAS, MEDINDO NO MÍNIMO 190 X 80 CM. 

UND 24 
R$ 119,00 R$ 2.856,00 

235 
TAPETE PARA BANHEIRO, ANTIDERRAPANTE, MICROFIBRA, CORES E 
ESTAMPAS VARIADAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40X60CM. 

UND 04 
R$ 54,63 R$ 218,52 

236 
TOALHA DE BANHO COM NO MÍNIMO 85% DE ALGODÃO, MACIA, BOA 
QUALIDADE, CORES E ESTAMPAS VARIADAS, TAMANHO APROXIMADO DE 70 
CM X 1,35 M. 

UND 05 
R$ 100,38 R$ 501,90 

237 
TOALHA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA MESA, PVC 0,60MM, ROLO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,40M X 06M. 

ROLO 10 
R$72,15 R$ 721,50 

 
 

1.2. Os itens da presente Aquisição são caracterizados como BEM COMUM, com características e especificações 
usuais de mercado, conforme disposição do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.3. A Forma de Contratação Pretendida será através da Modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº 147, De 20 De Dezembro 
De 2024, Dispõe Sobre Sistema De Registro De Preços - Srp, Decreto Nº 143, De 20 De Dezembro De 2024, que dispõe 
sobre Contratos Administrativos no Município de Alvorada D’Oeste-RO, Decreto Nº 139, De 20 De Dezembro De 
2024, que dispõe sobre pesquisa de preços e formação de custos no âmbito da administração pública municipal 
direta, regulamentos a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dá outras providências, que se refere ao procedimento 
auxiliar de Sistema de Registro de Preços. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO  

 
2.1. O presente Termo de Referência foi elaborada em consonância ao inciso XXIII, art. 6º da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e bem ainda em cumprimento ao disposto no Decreto Nº 
141, De 20 De Dezembro De 2024, que dispõe sobre a regulamentação e estrutura básica da Secretaria Municipal 
de Inclusão, Assistencia Social e da Familía, e em consonância ao Estudo Técnico Preliminar – ETP e demais 
normas pertinentes. 

 
2.2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 
2.2.1. Importante mencionar, que houve reforma administrativa, contudo, a tramitação e avaliação do procedimento 
ocorrem já sob a vigência da nova estrutura organizacional, Instituída Lei Ordinária Nº 1.220, De 22 De Dezembro 
De 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIA 

  

 

 
2.2.2. Dessa forma, os procedimentos serão realizados considerando as competências anteriores que estavam 
atribuídas ao departamento, e ainda ajustes que forem necessários para o bom andamento da contratação, 
fundamentando-se nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e legalidade previstos no art. 37 da 
Constituição Federal.  
 

2.3. Justificativa da Secretaria  

2.3.1. A administração pública optou pelo procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços objetivando 
atender a secretaria participante, tendo em vista as atribuições e considerando ter como finalidade atender as 
demandas da SEMASF, CENTRO DE CONVIVENCIA, CASA DE ACOLHIMENTO (ABRIGO) e CONSELHO 
TUTELAR, bem como, visa motivar o Sistema de Registro de Preços – SRP para eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO GENEROS ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA. 

2.3.2. Justificativa das Unidades Participantes 
 

2.3.2.1. Importante consignar que a justificativa da necessidade e o levantamento dos quantitativos estimados no 
processo, em razão do consumo foi elaborada pela Unidade Administrativa participante e demais órgãos vinculados, 
visto que são os detentores do conhecimento técnico e prático, além das informações pertinentes dos serviços sob 
sua responsabilidade, que demandam a utilização do objeto que se pretende adquirir. 

 
2.4. Nesse contexto, transcreve – se as justificativas apresentadas pela unidade administrativa participante: 

 
2.4.1. Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e da Familia - SEMASF  

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e da Família – SEMASF 

tem por finalidade planejar, executar e coordenar o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) no Município de Alvorada D’Oeste, em conformidade 

com   a   Política   Nacional   de   Assistência   Social   (PNAS). 

Dentro de suas competências, essa SEMASF deve promover o atendimento 

socioassistencial e psicossocial de baixa, média e alta complexidade  adequado  

aos  munícipes.  Para  viabilizar  as  ações planejadas de acordo com suas 

atribuições, como também proporcionar atendimento as famílias e indivíduos que se 

encontram em situação de vulnerabilidade  e  risco  social,  essa  secretaria  

possui  Unidades Operacionais, que estão distribuídas, na regiões e nos Distritos 

de nossa cidade. Dentre as quais destacamos: – 01 (uma) unidade C a s a  d e  

A c o l h i m e n t o  ( a b r i g o )  onde são atendidas diretamente crianças, 

adolescentes, permanecendo por tempo indeterminado; Conselho tutelar, onde é um 

órgão municipal autônomo e permanente, ao qual visa garantir os direitos de crianças e 

adolescentes (saúde, educação, lazer, etc.), agindo para zelar pelo cumprimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), atendendo denúncias, aplicando medidas 

protetivas (como acolhimento ou encaminhamento a serviços) e orientando pais e 

responsáveis, atuando em situações de risco e violação de direitos; – (01) Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS, e 01(um) Centro de Convivência do 

Idoso – CCI, onde contamos com atividades diárias, com cadastro  de  projetos  

sociais,  atividades  como  fortalecimentos  de vínculos, através de oficinas, 

reuniões e trabalhos administrativos externos; – Conselhos Municipais de 

Direitos, os quais  realizam  eventos,  ações,  palestras,  conferências  

públicas, campanhas de prevenções e conscientizações, para os munícipes com 

parcerias firmadas com organizações/movimentos da sociedade civil ou Governo

 junto comunidade.  

Desta forma, com o objetivo de assegurar um ambiente apropriado para aprendizagem 

e a participação dos demandatários, como também garantir o bem-estar e 

o bom andamentos dos trabalhos, ressaltamos que é de extrema importância 

esta SEMASF participar do processo Sistema de Registro de Preços -SRP 

para Aquisição de Material de Consumo.  

O quantitativo foi calculado de acordo com os processos anteriores que atenderam a 

esta SEMASF e seus equipamentos de forma adequada durante o ano de 2024 e 2025. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

3.1. PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1.1. De acordo com o inciso XLV, art. 6º da Lei nº 14.133/2021, Sistema de Registro de Preços é o “conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, 
de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, as obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras”. 

 
3.1.2. O doutrinador Marçal Justen Filho, comentando o tema, asseverando que: 

 
“O sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes 
alternativas de gestão de contratações colocada à disposição da Administração Pública. 
(...) A sistemática do registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da 
Administração Pública, com observância ao princípio da isonomia e materiais é 
fundamental para o cumprimento das obrigações legais e para eficiência da gestão 
pública. 
garantindo a persecução objetiva da contratação mais vantajosa.” (…) “Consiste num 
procedimento especial a ser adotado, que agiliza as aquisições na área pública, 
permitindo que os fornecimentos sejam feitos sem grandes entraves burocráticos, 
adaptados às contingências da vida moderna, eliminando uma série de medidas 
supérfluas e desnecessárias. A licitação, nesse caso, destina-se a selecionar fornecedor 
e proposta para contratações não específicas, seriadas, que poderão ser realizadas 
durante certo período, por repetidas vezes, quantas vezes a administração o desejar.” 

3.1.3. Dentre os diversos argumentos que justificam a adoção dessa estratégia de compras, ressalta-se a redução 
do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios, sendo que a execução conjunta 
culmina em um único certame. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos operacionais da Administração e 
na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da administração, sem prejuízo dos ditames do 
ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o sistema just in time, utilizado por grandes empresas e 
fábricas e recomendado pela Administração. Além disso, cumpre propor menção especial ao ganho de economia de 
escala, que retorna em economia de recursos para os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a 
Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de 
preços, fato que certamente não ocorreria se o certame fosse de forma isolada. 

 
3.1.4. Em âmbito Municipal o procedimento de Sistema de Registro de Preços é regulamentado no Decreto Nº 147, 
De 20 De Dezembro De 2024, que se refere às hipóteses de cabimento, vejamos: 

 
“Art. 38. O Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição e locação de bens ou 
contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, será adotado pela 
Administração Municipal quando julgar pertinente e obedecerá ao disposto nos artigos 
82 a 86 da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Decreto, nas seguintes hipóteses: I. Sistema 
de Registro de Preços - SRP: Conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação 
de bens para contratações futuras. II. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento 
vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e 
as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 
III. Órgão ou Entidade Gerenciadora: Órgão ou Entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
IV. Órgão ou Entidade Participante: Órgão ou entidade da Administração Pública que, 
durante a fase preparatória, manifesta interesse em participar do SRP. V. Órgão ou 
Entidade Não Participante: Órgão ou entidade da Administração Pública que adere à 
ARP após a sua formalização.VI. Intenção de Registro de Preços - IRP: Protocolo de 
intenções no qual os órgãos e entidades participantes indicam os itens que pretendem 
registrar, suas quantidades e demais condições. 
 

 
 

. 
3.2. ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.2.1. Os preços registrados no SRP poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, desde que se 
enquadrem em alguma das situações do art. Art. 124 da lei 14133/21. 

 
3.2.2. Nenhuma alteração de preços terá efeito enquanto não for publicado o extrato da ata atualizada. 

 
 

3.3. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (meses) contados a partir da sua publicação no 
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Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM) e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso conforme o Decreto Municipal Nº 147, De 20 De Dezembro De 2024 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Possíveis Impactos Ambientais 

 
4.1.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e demais envolvidos na prestação dos serviços. 

4.1.2. Conforme dispõe o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU/CGU, licitações sustentáveis “(...) 
perpassa todas as fases da contratação pública, desde o planejamento até a fiscalização da execução dos contratos 
e a gestão dos resíduos (…)”. 

4.1.3. Como fundamentação, tem-se: 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, “caput” do art. 
225; (art. 170, VI, da Constituição), art. 174, § 3º), normas produzidas pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, 
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Ministério 
da Economia, O Enunciado nº 11 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
Consultoria Geral da União (4ª Edição);(MS 22.164, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal 
Pleno, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995. 

 
4.1.4. Entre os aspectos, tem-se o fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental 
negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais e 
o fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a contratação e que gerem 
menor custo e redução de resíduos. 

 
Em reforço a essa diretriz, a Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que a alta 
administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 
contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão 
de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 
processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos nela estabelecidos.  
Sendo assim, temos que a licitação/contratação sustentável constitui significativo 
instrumento de que dispõe a Administração Pública para exigir que as empresas 
que pretendam contratar com o Poder Público cumpram requisitos de 
sustentabilidade socioambiental, desde a produção até a distribuição de bens, 
assim como na prestação de serviços e na realização de obras de engenharia. 
(…). 

 
4.2. Sustentabilidade 

 
4.2.1. Deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto nº 21.264/2016 e Instrução Normativa nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental. 

 
4.2.2. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes, no que diz 
respeito à poluição ambiental e destinação resíduos. 

 
4.3. Subcontratação 

 
4.3.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste Termo de Referência 

 
4.4. Da alteração subjetiva 

 
4.4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. Da forma do prazo, local de entrega e condições de recebimento dos materiais 

5.1.1. As aquisições dos itens constantes do presente Termo ocorrerão de acordo com as necessidades e 
conveniência da Unidade Administrativa, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão 
de Nota de Empenho. 

5.1.2. Os produtos deverão ser novos, obedecendo rigorosamente às especificações da proposta, devendo estar 
em fase normal de fabricação 

5.1.3. Transportar as mercadorias em embalagens adequadas, responsabilizando -se pela qualidade das 
embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas. 

5.1.4. Para transportes das mercadorias que dependem de controle especial de temperatura deverão ser seguidas 
às normas vigentes estabelecidas, para manter a conservação das mercadorias entregues, de forma a não alterar 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

H
0.

1H
43

.3
07

K
.Z

80
A

.6
36

3 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 A

LV
O

R
A

D
A

 D
O

 O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
16

 / 
24

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
E

44
.E

5F
 -

 0
9/

03
/2

02
6 

- 
09

:4
3:

07
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:7

90
.5

8*
.*

*2
-*

1 



 

 

sua estabilidade e eficácia. 

 

5.2. Do Prazo 

5.2.1. As empresas vencedoras após o recebimento da nota de empenho, deverão entregar as mercadorias não 
perecíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias Realizada a entrega pela Contratada, a Contratante, por intermédio 
da Comissão de Recebimento, realizará o recebimento conforme a seguir: 

5.2.2. As mercadorias perecíveis deverão ser entregues semanalmente conforme solicitação emitida através de via 
requisição pelo Gestor da Pasta, ou outro Profissional de sua confiança, visto que os alimentos perecíveis 
necessitam de um maior cuidado no armazenamento/congelamento/resfriamento, sendo assim necessário as 
empresas vencedoras entregar as mercadorias solicitadas toda semana. A inobservância ao disposto nos itens 
acima implicará o não pagamento à futura contratada, até a sua regularização. 

 
5.2.3 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela perfeita qualidade do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da 
utilização desse material. 

 
5.2.4  Nos valores dos objetos já está incluso o valor do frete (transporte). 

 
5.2.5 O não atendimento do prazo fixado, poderá implicar a aplicação das sanções definidas no Art. 156 da Lei n° 

14.133/2021 e ainda: 
 

5.2.6. Poderá implicar pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas e outras previstas neste Termo de Referência e na Legislação pertinente e em vigor, salvo 
justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária 
responsável pela aquisição. 

 
5.2.7. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, objetos que estejam em desacordo ou conflitante com 
quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência. 

 
5.3. Do Local de Entrega 
 
Os materiais licitados deverão ser entregues nos endereços das unidades administrativas, conforme o quadro a seguir: 

 
 

Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos exclusivamente no município de Alvorada d’Oeste 
na sede do Almoxarifado Central deste Município de segunda a sexta -feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, 
sito Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, Alvorada d’Oeste -RO, CEP 76.930 -000, após o 
recebimento da nota de empenho, e sempre que solicitado pela diretoria da mesma. 

 
 
5.3.1. Os itens deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo sendo 
que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com aplicação das penalidades previstas. 

 
6. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
6.1. Da Fiscalização 

 
6.1.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Contratante. 

 
6.1.2. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es) ou comissão, 
doravante denominado (s) FISCAL (IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante 
da unidade administrativa requisitante, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas observadas, conforme prevê os artigos 117 e 140 da Lei nº 14.113/2021. 

 
6.1.3. A existência da fiscalização da contratante não diminui ou altera a responsabilidade da empresa contratada. 

 
6.1.4. A Fiscalização será exercida por servidor, que exerça cargo vinculado à Secretaria solicitante, nomeado na 
função de fiscal do contrato ou comisão designada pela secretaria. 

 
6.1.5. As atribuições de gestão e fiscalização não serão exercidas pelo mesmo servidor. 

 
6.2. O fiscal do contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

 
6.2.1. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada. 

 
6.2.2. Comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento do firmado e indicar os procedimentos necessários ao 
seu correto cumprimento. 

 
6.2.3. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; 

 
6.2.4. Atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; 
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6.2.5. Acompanhar e receber os materiais na forma dos art. 117 e 140 da Lei n° 14.133/2021; 

 
6.2.6. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom fornecimento do objeto contratado; 

6.2.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.2.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade. 

6.2.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não testar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
6.2.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins da finalidade da administração; 

 
6.2.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.2.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

 
6.2.14. A atuação dos fiscais e gestores do contrato devem observar, no que couber, nos termos da Lei 14.133 de 
2021, como assim assenta o Decreto Municipal nº Decreto Nº 143, De 20 De Dezembro De 2024, atualmente me 
vigor. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 
7.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal acompanhada das devidas 
requisições que deram origem ao fornecimento pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, 
conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133 de 2021; 

 
7.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua apresentação. 

 
7.3. Não será efetuado qualquer pagamento de parcela controvertida à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

 
7.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 

 
7.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

 
7.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 

 
7.8. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações 
judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 

 
7.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo 
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
7.10. A administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à 
CONTRATADA. 

7.11. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Critérios de Seleção do Fornecedor 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, por meio da modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 
8.1.2. Critério de Julgamento da Proposta de Preços. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de 
MENOR PREÇO POR ITEM conforme inciso I, art. 33 da Lei nº 14.133/2021, observadas as especificações técnicas 
e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no edital. 12.2.2. 

 
8.1.3. O julgamento por menor preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, consoante art. 34 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.2. Exigências de habilitação 

 
8.2.1. As Exigências de Habilitação: Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos nos artigos 62 a 69 da Lei nº. 14.133/2021; Jurídica; 
Fiscal; Social; Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira; e Qualificação Técnica, as quais estão estabelecidas 
no Edital de licitação. 

 
8.3. Qualificação Técnica 

 
8.3.1. Para fins de aferimento da qualificação, os licitantes interessados em participar do certame, deverão 
apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de características similares de complexidade 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item/lote pertinente, devendo a comprovação 
se dar por meio da apresentação de Certidão, atestado de capacidade ou outros documentos idôneo capaz de 
comprovar que o licitante possui a capacidade técnica necessária e suficiente para executar o objeto de forma 
satisfatória. 

 
8.3.2. Os documentos emitidos deverão ser por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar 
em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do signatário, estando as 
informações ali contidas sujeitas a verificação de sua veracidade por parte da Administração. 

 
8.3.3. Caso os documentos não sejam suficientes, a título de diligência, prevista no artigo 64 da Lei n° 4.133/2021 
serão solicitados a critério da Administração documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de 
contratos, notas de empenho, dentre outros para complementação de informações. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada em conformidade com o art. 23, inciso II da Lei nº 
14.133/2021: 

 
“Art.23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. II – contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente.” 

 
9.2.  A despesa total está estimada no valor de R$ 548.519,79 (Quinhentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 
dezenove reais e setenta e nove centavos.). Determinou-se o valor estimado, obtendo o valor médio, mediante 
levantamento de pesquisas de preços no banco de preço. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
10.1. Obrigações da Contratada 

 
10.1.1. As obrigações da Contratada são as resultantes da aplicação Lei n° 14.133/2021, demais normas 
pertinentes, bem como, às previstas neste Termo de Referência; 

 
10.1.2. Fornecer, sem qualquer ônus para o Município, quaisquer componentes adicionais necessários para o fiel 
fornecimento dos Materiais e a sua utilização adequada; 

 
10.1.3. Comunicar ao órgão solicitante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

 
10.1.4. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato. 

 
10.1.5. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais 
relativos a seus empregados. 

 
10.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação. 
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10.1.7. Entregar os materiais solicitados dentro das especificações contidas no tópico deste Termo de Referência, 
responsabilizando-se pela troca, no prazo de validade em caso de danificação do material ou sem embalagem, 
desde que a danificação na embalagem comprometa o uso futuro do material em questão, independentemente do 
motivo alegado, conforme parecer técnico da unidade solicitante; 
10.1.8. A inobservância ao disposto no subitem 10.1.4.1 implicará o não pagamento à contratada, até a sua 
regularização 

10.1.9. Em caso de extravio dos materiais antes de sua recepção pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
arcar com todas as despesas. 

10.1.10. Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, a CONTRATADA será responsável pelo pagamento, 
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

10.1.11. Deverá comunicar ao órgão solicitante no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedam o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento. 

10.1.12. Reparar corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verifique 
qualquer dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos. 

 
10.1.13. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os materiais solicitados. 

 
10.1.14. Manter durante todo o fornecimento dos materiais as mesmas condições de habilitação; 

 
10.1.15. Fornecer todos os materiais solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e disponibilizar 
itens de boa qualidade, entendida de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 
10.1.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição dos 
materiais, objeto deste certame, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, observado o que 
dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 
10.1.17. A CONTRATADA deverá orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

 
10.2. Obrigações da Contratante 

 
10.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 

 
10.2.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento. 

 
10.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues fora das especificações deste Termo de Referência e 
cumprir com as disposições editalícias e da Ata de Registro de Preços. 

 
10.2.4. Promover, por meio do setor competente, o recebimento dos materiais entregues sob os aspectos de 
conformidade com as especificações, quantidade e qualidade, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

 
10.2.5. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

 
10.2.6. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais. 

 
10.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos neste 
instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções, se for o caso; 

10.2.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias conforme determina o Inciso XI do artigo 92 da Lei 14.133/2021. 

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES  

11.1. A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, aplicar-se-ão, conforme 
a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie prescrita pela Lei 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 143, De 20 De Dezembro De 2024, e previstas no Edital e/ou contrato, às 
seguintes penalidades: 

11.2.  Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.  Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

a) § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

  I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
b) De acordo com o § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
c) De acordo com o § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 
d) § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
e) § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
f) § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
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II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma 
de regulamento. 

g) § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

h) § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

i) § 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
com fulcro no Art. 156, da Lei nº 14.133/2021, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

 
11.4. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

 
11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e 
do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

 
11.6. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
11.7. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser 
fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 
contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação. 

11.8. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos ao CONTRATADO. 

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Alvorada D’oeste-RO, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital, seus anexos e demais cominações legais. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ‘seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

 
11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
11.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
 

12. INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO  
 

12.1. O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imediata e, considerando o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021, será instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e vincula a licitante 
à sua proposta, ao Termo de Referência e ao edital de licitação, sem prejuízo às demais obrigações decorrentes de 
Lei e normas. 

 
12.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, retirar a nota de empenho, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste termo e edital. 

 
12.3. A contratação resultante do objeto deste instrumento, reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.1990. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
13.1. Conforme dispõe a Lei 14.133 de 2021 e o Decreto Nº 147, De 20 De Dezembro De 2024, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Alvorada D’Oeste-RO, conforme abaico mencionado: 
08.2430008.2086 GESTÃO DECENTRALIZADA DO PROG. BOLSA FAMILIA 
08.2440008.2012 MANUTENCAO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.2440008.2019 MANUTENCAO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 
08.2440008.2023 PROGRAMA PROTECAO SOCIAL BASICA 
08.2440008.2024 PROGRAMA PISO FIXO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL – PSE 
08.2440008.2088 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL – UNIÃO 
08.2440008.2182 MANUTENÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL 
08.2430009.2091 MAN. DO CONS. DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
 

 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

14.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
 
14.2. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 

14.4. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.5. Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS; 
 
 
 

Alvorada D’Oeste-RO, 09 de março de 2026. 
 

Responsável pela Elaboração: 
 
 
 

Valdirleia Barbosa da Silva 
Diretora Geral de Departamento de Gestão do CRAS 

                             Portaria Nº 119/Gab/2026 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por GRACIELE CARDELIQUEL NUNES LUIZ -
SECRETARIA, CPF: 790.58*.**2-*1 em 09/03/2026 09:57:32, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 09U7.8957.431Z.7688.2730, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: E44.E5F - Tipo de Documento: TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Elaborado por VALDIRLEIA BARBOSA DA SILVA, CPF: 035.68*.**2-*2 , em 09/03/2026 - 09:43:07

Código de Autenticidade deste Documento: 09H0.1H43.307K.Z80A.6363 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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